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PROJETO DE LEI 

 

 

Altera a Lei nº 15.699, de 27 de novembro 
de 2007, que autoriza o Poder Executivo a 
efetuar a doação do imóvel que especifica 
ao Município de São José dos Pinhais.  

 

 

Art. 1º Altera o art. 2º da Lei nº 15.699, de 27 de novembro de 2007, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º desta Lei se destina à instalação e 

funcionamento das atividades de interesse público e social 

especificadas no Termo de Doação e fica gravado com cláusula de 

inalienabilidade. 

Parágrafo único. No Termo de Doação, constarão a destinação do 

imóvel, as obrigações correlatas e os prazos para cumprimento, que 

constituirão os encargos da doação autorizada no art. 1º desta Lei, 

implicando seu descumprimento na reversão do bem ao patrimônio 

do doador. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALEXANDRE CURI 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
Prot. 21.705.384-6 

 

MENSAGEM Nº 161/2025 Curitiba, data da assinatura digital. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos arts. 10, 65 e 66 da Constituição do Estado do Paraná, submeto 

à deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei que altera a Lei nº 

15.699, de 27 de novembro de 2007, que autoriza o Poder Executivo a efetuar a 

doação de imóvel ao Município de São José dos Pinhais. 

A medida se faz necessária para promover a alteração da finalidade da doação 

previamente autorizada, para que, além do Centro de Esporte e Lazer já existente, o 

município edifique no local o novo Terminal do Guatupê, que contribuirá diretamente 

para a melhoria na infraestrutura de transporte dos cidadãos, garantindo mais 

segurança e agilidade no embarque e desembarque de usuários.  

Ainda, tal alteração se justifica em razão da exigência de autorização legislativa 

para a disposição de bens imóveis de propriedade estadual, conforme art. 10 da

Constituição do Estado do Paraná, e atende ao interesse público, pois o bem será 

utilizado para implantação de serviços municipais. 

Cumpre ressaltar que a proposta não acarreta aumento de despesa ou mesmo 

renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das medidas descritas nos 

arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Por fim, requer-se que a presente proposição seja apreciada em regime de 

urgência, com fundamento no § 1º do art. 66 da Constituição do Estado do Paraná, em 

razão da importância da matéria. 

Certo de que este Projeto de Lei merecerá dessa Assembleia Legislativa 

necessário apoio e consequente aprovação. 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 
GOVERNADOR DO ESTADO  
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DESPACHO Nº 908/2025

 

 

 

 

A Mensagem n° 161/2025, de autoria do Poder Executivo, foi lida na Sessão Plenária do dia 24 de 
novembro de 2025, nos termos do inciso IV, art. 29 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa para análise e demais providências que forem necessárias. 

 

 

Deputado ALEXANDRE CURI   
Presidente

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2025, às 17:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 908 e o 

código CRC 1D7A6B4A0D1B3EF
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INFORMAÇÃO Nº 9321/2025

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de novembro de 2025 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1122/2025 - Mensagem nº 161/2025.

Informo também que, em nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente 
proposição não possui similar nesta Casa. 

 

 

Curitiba, 24 de novembro de 2025. 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 

Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS
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